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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 59/2024/PMI 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2024/PMI 

 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Turismo. 

 

2 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de show piromusical (show pirotécnico 

sincronizado com música) a ser realizado na Cantata de Natal do Município de Ibicaré, no dia 05 de 

dezembro de 2024, com a finalidade de proporcionar um espetáculo de encerramento do evento (em 

caso de chuva o evento será realizado no dia 06 ou 09 de dezembro de 2024). 

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Aviso de Dispensa de Licitação, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, combinada com o art. 67, do Decreto Municipal nº 024/2023, em seu § 

1º que o procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as pequenas compras ou a prestação de 

serviços de pronto pagamento, seguindo o disposto do Art. 95, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para a execução de show piromusical na Cantata de Natal de 

Ibicaré, programada para o dia 05 de dezembro de 2024, é essencial para proporcionar um espetáculo 

de encerramento impactante e seguro para o evento. A Cantata de Natal, realizada anualmente pelos 

alunos da Escola Municipal Madre Leontina, é um momento de celebração das festividades natalinas 

e uma importante manifestação cultural da cidade. 

O show piromusical, que combina fogos de artifício sincronizados com música, é uma atração 

tradicional e aguardada pelo público, criando um marco visual e emocional para a comunidade e 

visitantes. Dada a complexidade e os requisitos de segurança envolvem na execução de um 

espetáculo desse tipo, a contratação de uma empresa especializada é imprescindível para garantir a 

segurança, a qualidade técnica e o cumprimento das normas legais, além de proporcionar um 

espetáculo inesquecível que coroa as apresentações dos alunos da escola. 

 

4.1 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Foram coletadas as pesquisas de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas, Contratações 

similares de outros entes públicos, e ainda, diante da necessidade de buscar o preço de mercado para o 

projeto esperado, buscou-se por fornecedores, conforme resumo abaixo: 

 

Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores: 
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Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º do 
Regulamento º 024, de 29 de maio de 2023. 
(x) I. Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

Objeto Und Qtde Contratante 
(Nome /UASG) 

Empenho/ 
Licitação 

Preço Unit. 
(R$) 

Show piromusical de baixo 
estampido para o 2º forró com 
chopp de pomerode, a realizar-se 
no dia 22 de junho de 2024, as 
21:00 horas, estando inclusos os 
serviços de montagem e 
desmontagem e os fogos de 
artifício. 

- 1 Município De 
Pomerode 

Processo 
Administrativo 

nº39/2024 
Pregão nº 
14/2024 

R$ 13.625,00 

Espetáculo Piromusical dia 
05/01/2024 festa de aniversário de 
descobrimento da cidade - 1 Município de São 

Francisco do Sul 

Pregão Eletrônico 
Nº 157/2023 

Processo 
Administrativo Nº 

29728/2023 

R$ 34.333,33 

 
(X) IV - pesquisa com (03) três fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais 
de 6 (seis) meses. 

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do 
Orçamento/Cotação 

Preço Unit. 
(R$) 

Contratação de empresa 
especializada para a execução 
de show piromusical (show 
pirotécnico sincronizado com 
música) a ser realizado na 
Cantata de Natal do Município 
de Ibicaré, no dia 05 de 
dezembro de 2024, com a 
finalidade de proporcionar um 
espetáculo de encerramento 
do evento. 

Everton Oliveira da Silva Eireli - ME 
CNPJ: 15.161.768/0001-14 24/10/2024 R$ 10.000,00 

A E  Gasparetto – ME 
CNPJ: 75.367.029/0001-05 24/10/2024 R$ 10.500,00 

J. Cuadal Soares – Me 
CNPJ: 11.950.183/0001-22 24/10/2024 R$ 11.250,00 

 
5 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Trata-se de empresa do setor, conforme é possível verificar através da pesquisa de preços a empresa Everton 
Oliveira da Silva Eireli – ME CNPJ: 15.161.768/0001-14, apresentou o menor valor, justificando a escolha 

do fornecedor. 
 

6 –   DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

O valor total da presente contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). O pagamento será realizado pelo 

Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura de Ibicaré em até 10 dias contados da execução do 

objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal.  

 

7 - DO FUNDAMENTO LEGAL  

A presente contratação é fundamentada na Lei Federal 14.133/2021:  
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Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária: 

2.056 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

52 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas 

 

9. DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 

 A vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contatos a partir da homologação.  

A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas pelo servidor Gizele Melere. 

 

 

 

Ibicaré, 26 de novembro de 2024. 

 

 

Gianfranco Volpato 

Prefeito Municipal 
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